
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de           de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 281/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 149/2014, do Deputado João Paulo Rillo. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

  Edson Aparecido dos Santos 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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      PROCESSO: 00149/2014 
      ASSUNTO: Requerimento nº 00149/2014 
 
 

Trata-se do Requerimento de Informação supracitado, apresentado pelo 
Deputado João Paulo Rillo,  nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição 
do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da  XIV Consolidação do 
Regimento Interno, requerendo seja  oficiado ao Secretário de Estado da 
Educação, para que preste as seguintes informações: 

 
 
1-Quais os processos licitatórios que deram origem às aquisições de 

produtos para a merenda servida atualmente nas escolas estaduais? 
 R- Os processos licitatórios encontram-se relacionados no Anexo 1 – 
“RELAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE ORIGINARAM AQUISIÇÕES DOS 
PRODUTOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”.  
 
  

2-Houve termos aditivos, alterações contratuais nos contratos 
homologados? Quais? 
 R- A modalidade de licitação utilizada para aquisição de gêneros 
alimentícios é o pregão por registro de preço, onde a ata de registro de preço 
permanece vigente por um período de doze meses. Desta forma, os contratos 
são firmados de acordo com a necessidade, não havendo alterações. 
 
 

3-Qual controle é exercido na entrega dos produtos aos órgãos 
estaduais para garantir a qualidade e a integridade? 
 R- Todos os produtos destinados à alimentação escolar são 
especificados pelas nutricionistas (Folheto Descritivo que compõe Edital) de 
forma a atender um conjunto de parâmetros que englobam, dentre outras 
exigências, a lista completa de ingredientes, análises físico-químicas, 
microbiológicas, sensoriais e pesquisas (corantes e conservadores). Todas as 
exigências são atestadas através de documentos comprabatórios (laudos 
bromatológicos e documentos de vistoria da unidade produtora) apresentados 
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para cada alimento. Desta forma, todos os produtos são cuidadosamente 
descritos para que atendam as necessidades nutricionais do público atendido, 
contribuindo com uma alimentação saudável e equilibrada que propicie 
melhor qualidade de vida aos escolares. 
 Visando garantir a qualidade dos gêneros conforme especificação, 
anteriormente à aquisição os produtos são testados pela equipe técnica para 
avaliação de suas características técnico-culinárias e sensoriais e são também 
testados pelos alunos da rede escolar, os quais fazem a degustação dos 
itens.Os produtos somente são adquiridos quando apresentam toda 
documentação aprovada, conforme exposto acima e, ainda, sejam aprovados 
em todas as fases de teste.  
 Somente são recebidos no Centro de Distribuição, os produtos que 
concluem com êxito todas as etapas e procedimentos de controle de 
qualidade descritos no Folheto Descritivo do Edital, realizado pela equipe do 
CENUT/DAAA. 
 Para verificação do atendimento de todas as características dos 
produtos adquiridos, das embalagens e dos lotes produzidos antes da entrega 
ao Departamento de Alimentação e Assistência ao Aluno - DAAA, há a 
exigência de laudos bromatológicos dos gêneros alimentícios não perecíveis, 
através de inspeção e análise desses produtos. Estas análises laboratoriais 
solicitadas visam orientar o Centro de Serviços de Nutrição – CENUT, com 
relação ao atendimento das especificações do Folheto Descritivo do Edital, 
garantindo que o produto adquirido seja aquele pretendido na etapa de 
licitação. O laudo bromatológico deverá ser disponibilizado para conferência 
do nutricionista responsável, no prazo mínimo de 24 horas anteriores à 
entrega do produto no Centro de Distribuição. 
 No ato do recebimento são verificadas as condições de entrega do 
produto e se atendem ao exigido no Folheto Descrito do Edital. O produto é 
avaliado e considerado impróprio e recusado se houver embalagem com 
informações incompletas, se estiver defeituosa ou inadequada, expondo o 
produto à contaminação e/ou deterioração, ou ainda que não permita o seu 
perfeito armazenamento. 
 O produto em conformidade, que atenda todas as especificações 
exigidas em Edital, é recebido, armazenado e fica aguardando o último 
procedimento de controle de qualidade (análise sensorial no Departamento  
de Alimentação e Assistência ao Aluno – DAAA), sendo liberado para 
distribuição, somente após ser aprovado por toda a equipe técnica. 
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4-Em caso de produtos fora dos padrões de qualidade, como é o 
processo de devolução e ressarcimento? 
 R- Os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, 
determinando a sua substituição ou rescindindo o contrato com o fornecedor.  
 Produtos que apresentem divergência em suas embalagens são 
rejeitados e devolvidos no ato do recebimento e deverão ser regularizados e 
repostos no prazo estabelecido pela Administração. O fornecedor é notificado 
por escrito, para regularizar a situação. 
 No caso do produto apresentar alterações em suas características, 
verificado após o recebimento, o produto será rejeitado e o fornecedor será 
obrigado a substituí-lo, devendo retirar no local onde se encontra 
armazenado, substituindo por um produto em conformidade com o solicitado 
no Folheto descritivo do Edital. 
 Para a reposição do produto será necessária a apresentação de um novo 
laudo bromatológico. Caso contrário, a empresa estará sujeita a penalidades 
cabíveis, previstas em contrato. 
    
 

É o que temos a informar. 
 
 

G.S., em 18 de Junho  de 2014  
 

 
ASSINADO NO ORIGINAL 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 
Secretário da Educação 
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